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ESTADO DO PARANÁ 

Vrefeitura Rtunicipal be 151.:é$ fflarrao bo Paraná 
CAPITAL DO FEIJÃO 

ERRATA A DECRETOS 

N° do Decreto Data Onde Lê Leia-se 
6054/2024 18/11/2024 A CÂMARA MUNICIPAL 

DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ, 	ESTADO 	DO 
PARANÁ 	APROVOU, 	E 
EU, GERSO FRANCISCO 
GUSSO, 	PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE 	LEI, 
CONSIDERANDO 	O 

CONTIDO 	NA 	LEI 
2602/2023. 

GERSO 	FRANCISCO 
GUSSO, 	PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES 	QUE 
LHE 	 SÃO 
CONFERIDAS 	POR 
LEI, 	E 	COM 	OS 
DISPOSITIVOS 	DAS 
LEIS 	2.523/23 	DE 
30.11.2023, 2602/2023, 
DE 28.12.2023. 
DECRETA 

6055/2024 18/11/2014 A CÂMARA 	MUNICIPAL 
DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ, 	ESTADO 	DO 
PARANÁ APROVOU, E 
EU, GERSO FRANCISCO 
GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE 	LEI, 
CONSIDERANDO 	O  

CONTIDO 	NA 	LEI 
2602/2023. 

GERSO 	FRANCISCO 
GUSSO, 	PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES 	QUE 
LHE 	 SÃO 
CONFERIDAS 	POR 
LEI, 	E 	COM 	OS 
DISPOSITIVOS 	DAS 
LEIS 	2.523/23 	DE 
30.11.2023, 2602/2023, 
DE 28.12.2023. 
DECRETA 

6056/2024 18/11/2024 A CÂMARA MUNICIPAL 
DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ, 	ESTADO 	DO 
PARANÁ 	APROVOU, 	E 
EU, GERSO FRANCISCO 
GUSSO, 	PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE 	LEI, 
CONSIDERANDO 	O 

CONTIDO 	NA 	LEI 
2602/2023. 

GERSO 	FRANCISCO 
GUSSO, 	PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES 	QUE 
LHE 	 SÃO 
CONFERIDAS 	POR 
LEI, 	E 	COM 	OS 
DISPOSITIVOS 	DAS 
LEIS 	2.523/23 	DE 
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ESTADO DO PARANÁ 

Prefeitura Municipal be &é$ fflarrao ho Paraná 
CAPITAL DO FEIJÃO 

30.11.2023, 	2602/2023, 
DE 28.12.2023. 
DECRETA 

6057/2024 18/11/2024 A 	CÂMARA 	MUNICIPAL 
DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ, 	ESTADO 	DO 
PARANÁ APROVOU, E 
EU, GERSO FRANCISCO 
GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE 	 LEI, 
CONSIDERANDO 	O 
CONTIDO 	NA 	LEI 
2602/2023 

GERSO 	FRANCISCO 
GUSSO, 	PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, 
NO 	USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES 	QUE 
LHE 	 SÃO 
CONFERIDAS 	POR 
LEI, 	E 	COM 	OS 
DISPOSITIVOS 	DAS 
LEIS 	2.523/23 	DE 
30.11.2023, 	2602/2023, 
DE 28.12.2023. 
DECRETA 

6061/2024 19/112024 A 	CAMARA 	MUNICIPAL 
DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ, 	ESTADO 	DO 
PARANÁ APROVOU, E 
EU, GERSO FRANCISCO 
GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE 	 LEI, 
CONSIDERANDO 	O 
CONTIDO 	NA 	LEI 
2602/2023. 

GERSO 	FRANCISCO 
GUSSO, 	PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, 
NO 	USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES 	QUE 
LHE 	 SÃO 
CONFERIDAS 	POR 
LEI, 	E 	COM 	OS 
DISPOSITIVOS 	DAS 
LEIS 	2.523/23 	DE 
30.11.2023, 	2602/2023, 
DE 28.12.2023. 
DECRETA 

6067/2024 25/11/2024 A 	CÂMARA 	MUNICIPAL 
DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ, 	ESTADO 	DO 
PARANÁ APROVOU, E 
EU, GERSO FRANCISCO 
GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI, E COM 
OS 	DISPOSITIVOS 	DAS 
LEIS 	2.523/23 	DE 
30.11.2023 	E, 	2602/2023, 
DE 28.12.2023. 

GERSO 	FRANCISCO 
GUSSO, 	PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES 	QUE 
LHE 	 SÃO 
CONFERIDAS 	POR 
LEI, 	E 	COM 	OS 
DISPOSITIVOS 	DAS 
LEIS 	2.523/23 	DE 
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Prefeitura Municipal be &éo fflarra$ bo Paraná 
;:rit:32 	ESTADO DO PARANÁ #1,  

CAPITAL DO FEIJÃO 

30.11.2023, 2602/2023, 
DE 28.12.2023. 
D ECRETA 

6068/2024 A CÂMARA MUNICIPAL 
DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ APROVOU, E 
EU, GERSO FRANCISCO 
GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI, E COM 
OS DISPOSITIVOS DAS 
LEIS 2.523/23 DE 
30.11.2023 E, 2602/2023, 
DE 28.12.2023. 

GERSO FRANCISCO 
GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE 	 SÃO 
CONFERIDAS 	POR 
LEI, E 	COM OS 
DISPOSITIVOS DAS 
LEIS 2.523/23 DE 
30.11.2023, 2602/2023, 
DE 28.12.2023. 
D ECRETA 

6070/2024 26/11/2024 A CÂMARA MUNICIPAL 
DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ APROVOU, E 
EU, GERSO FRANCISCO 
GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI, E COM 
OS DISPOSITIVOS DAS 
LEIS 2.523/23 DE 
30.11.2023 E, 2602/2023, 
DE 28.12.2023. 

GERSO FRANCISCO 
GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE 	 SÃO 
CONFERIDAS 	POR 
LEI, E 	COM OS 
DISPOSITIVOS DAS 
LEIS 2.523/23 DE 
30.11.2023, 2602/2023, 
DE 28.12.2023. 
D ECRETA 

6071/2024 26/11/2024 A CAMARA MUNICIPAL 
DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ APROVOU, E 
EU, GERSO FRANCISCO 
GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI, E COM 
OS DISPOSITIVOS DAS 
LEIS 2.523/23 DE 
30.11.2023 E, 2602/2023, 
DE 28.12.2023. 

GERSO FRANCISCO 
GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE 	 SÃO 
CONFERIDAS 	POR 
LEI, E 	COM OS 
DISPOSITIVOS DAS 
LEIS 	2.523/23 	DE 
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ESTADO DO PARANÁ 

Prefeitura Riunicipal be &"é$ fflarrao bo Paraná 
CAPITAL DO FEIJÃO 

30.11.2023, 2602/2023, 
DE 28.12.2023. 
DECRETA 

6079/2024 03/12/2024 A 	CÂMARA 	MUNICIPAL 
DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ, 	ESTADO 	DO 
PARANÁ APROVOU, E 
EU, GERSO FRANCISCO 
GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI, E COM 
OS 	DISPOSITIVOS 	DAS 
LEIS 	2.523/23 	DE 
30.11.2023 	E, 	2602/2023, 
DE 28.12.2023. 

GERSO 	FRANCISCO 
GUSSO, 	PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES 	QUE  
LHE 	 SÃO 
CONFERIDAS 	POR 
LEI, 	E 	COM 	OS 
DISPOSITIVOS 	DAS 
LEIS 	2.523/23 	DE 
30.11.2023, 2602/2023, 
DE 28.12.2023. 
DECRETA 

6080/2024 03/12/2024 A 	CÂMARA 	MUNICIPAL 
DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ, 	ESTADO 	DO 
PARANÁ APROVOU, E 
EU, GERSO FRANCISCO 
GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI, E COM 
OS 	DISPOSITIVOS 	DAS 
LEIS 	2.523/23 	DE 
30.11.2023 	E, 	2602/2023, 
DE 28.12.2023. 

GERSO 	FRANCISCO 
GUSSO, 	PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES 	QUE 
LHE 	 SÃO 
CONFERIDAS 	POR 
LEI, 	E 	COM 	OS 
DISPOSITIVOS 	DAS 
LEIS 	2.523/23 	DE 
30.11.2023, 	2602/2023, 
DE 28,12.2023. 
DECRETA 

6081/2024 03/12/2024 A CÂMARA 	MUNICIPAL 
DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ, 	ESTADO 	DO 
PARANÁ APROVOU, E 
EU, GERSO FRANCISCO 
GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI, E COM 
OS 	DISPOSITIVOS 	DAS 
LEIS 	2.523/23 	DE 
30.11.2023 	E, 	260212023, 
DE 28.12.2023. 	, 

GERSO 	FRANCISCO 
GUSSO, 	PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, 
NO 	USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES 	QUE  
LHE 	 SÃO 
CONFERIDAS 	POR 
LEI, 	E 	COM 	OS 
DISPOSITIVOS 	DAS 
LEIS 	2.523/23 	DE 

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
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ESTADO DO PARANÁ 0,  

Vrefeitura ffiunicipal be ISré$ fflarra$ bo Paraná 
CAPITAL DO FEIJÃO 

03/12/2024 A CÂMARA MUNICIPAL 
DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ APROVOU, E 
EU, GERSO FRANCISCO 
GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI, E COM 
OS DISPOSITIVOS DAS 
LEIS 2.523/23 DE 
30.11.2023 E, 2602/2023, 
DE 28.12.2023. , 

30.11.2023, 2602/2023, 
DE 28.12.2023. 
DECRETA  
GERSO FRANCISCO 
GUSSO, 	PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE 	 SÃO 
CONFERIDAS 	POR 
LEI, E 	COM OS 
DISPOSITIVOS DAS 
LEIS 2.523/23 DE 
30.11.2023, 2602/2023, 
DE 28.12.2023. 
DECRETA 

6083/2024 

6084/2024 03/12/2024 A CÂMARA MUNICIPAL 
DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ APROVOU, E 
EU, GERSO 
FRANCISCO GUSSO, 
PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A 
SEGUINTE LEI, E COM 
OS DISPOSITIVOS DAS 
LEIS 2.523/23 DE 
30.11.2023 	 E, 
2602/2023, 	DE 
28.12.2023 , 

GERSO FRANCISCO 
GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE 	 SÃO 
CONFERIDAS 	POR 
LEI, E 	COM OS 
DISPOSITIVOS DAS 
LEIS 	2.523/23 	DE 
30.11.2023, 2602/2023, 
DE 28.12.2023. 
DECRETA 

6085/2024 03/12/2024 A CÂMARA MUNICIPAL 
DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ APROVOU, E 
EU, GERSO 
FRANCISCO GUSSO, 
PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A 
SEGUINTE LEI, E COM 
OS DISPOSITIVOS DAS 
LEIS 2.523/23 DE 
30.11.2023 	 E, 

GERSO FRANCISCO 
GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE 	 SÃO 
CONFERIDAS 	POR 
LEI, E 	COM OS 
DISPOSITIVOS DAS 
LEIS 	2.523/23 	DE 

AV. Brasil, 242 - l'onc:(45) 3235 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
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Três Barras do 

ESTADO DO PARANÁ 

refeitura fflunicipal b rè$ barras tio Paraná 
CAPITAL DO FEIJÃO 

	

2602/2023, 	DE 

	

28.12.2023. 	, 
30.11.2023, 2602/2023, 
DE 28.12.2023. 
DECRETA 

6086/2024 03112/2024 A CÂMARA MUNICIPAL GERSO 	FRANCISCO 
DE TRÊS BARRAS DO GUSSO, 	PREFEITO 
PARANÁ, ESTADO DO MUNICIPAL DE TRÊS 
PARANÁ APROVOU, E 
EU, 	 GERSO 
FRANCISCO 	GUSSO, 
PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO 	A 

BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES 	QUE 
LHE 	 SÃO 

SEGUINTE LEI, E COM CONFERIDAS 	POR 
OS DISPOSITIVOS DAS LEI, 	E 	COM 	OS 
LEIS 	2.523/23 	DE DISPOSITIVOS 	DAS 
30.11.2023 	 E, 
2602/2023, 	DE 
28.12.2023. 	, 

LEIS 	2.523/23 	DE 
30.11.2023, 2602/2023, 
DE 28.12.2023. 
DECRETA 

6093/2024 11/12/2024 A GERSO 	FRANCISCO 
CÂMARA 	MUNICIPAL GUSSO, 	PREFEITO 
DE TRÊS BARRAS DO MUNICIPAL DE TRÊS 
PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ APROVOU, E 
EU, 	 GERSO 

BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS 

FRANCISCO 	GUSSO, 
PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO 	A 

ATRIBUIÇÕES 	QUE 
LHE 	 SÃO 
CONFERIDAS 	POR 

SEGUINTE LEI, E COM LEI, 	E 	COM 	OS 
OS DISPOSITIVOS DAS DISPOSITIVOS 	DAS 
LEIS 	2.523/23 	DE LEIS 	2.523/23 	DE 
30.11.2023 	 E, 
2602/2023, 	DE 

30.11.2023, 2602/2023, 
DE 28.12.2023. 

28.12.2023. DECRETA 

7) A 

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 
CNP.' 78.121.936/0001-68 
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